[image: ]XXII ENCONTRO NACIONAL DA ANFOPE
39 anos da carta de Goiânia: momento de celebrar conquistas e enfrentando os desafios 
Reunião da Associação Nacional pela Formação dos Profissionais da Educação - ANFOPE

A VALORIZAÇÃO DOCENTE NO PLANO DE CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE PONTA PORÃ-MS


Este trabalho constitui-se em recorte de pesquisa de mestrado, em andamento, vinculada ao Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal da Grande Dourados e analisa os Planos de Carreira e Remuneração (PCR) dos/das profissionais da educação enquanto componente da valorização docente. A ancoragem teórica respalda-se em Scheibe (2016, p. 13) que defende como concepção de valorização docente amalgama de questões como incentivos para a formação inicial e continuada, salário, condições de trabalho, carreira e saúde. Assim, para este texto, optou-se por trazer para o debate o Plano de Cargos e Remuneração (PCR) de Ponta Porã-MS, analisando como estão postos os elementos da valorização docente no referido documento.
Dessa forma, este trabalho está pautado em uma pesquisa bibliográfica e documental, de caráter qualitativo. Para Evangelista e Shiroma (2019, p. 111), os documentos normativos não são neutros, pois expressam disputas de poder, sejam elas políticas ou sociais.

O PCCR EM PONTA PORÃ-MS
O PCCR se configura como instrumento das ações específicas voltadas ao desenvolvimento e à valorização dos profissionais da educação. Nesse sentido, destaca-se a implementação da Lei de Diretrizes para a Valorização dos Profissionais da Educação Escolar Básica Pública (Lei n. 14.817/2024). A referida lei aponta três elementos como constituintes da valorização dos profissionais da educação básica: I – planos de carreira que estimulem o desempenho e o desenvolvimento profissional em benefício da qualidade da educação escolar; II – formação continuada que promova a permanente atualização dos profissionais; III – condições de trabalho que favoreçam o sucesso do processo educativo, assegurando o respeito à dignidade profissional e pessoal dos educadores (Brasil, 2024).
Dessa forma, a lei apresenta elementos que devem estar presentes nos PCCR dos profissionais da educação escolar básica pública. Segundo Militão (2024, p. 14), a presente lei “permite melhor formulação atinente às condições de trabalho, pois traz a obrigatoriedade de se instituir planos de carreira com ingresso via concurso público de provas e títulos”. Ela contempla aspectos que vão além da questão salarial, como a formação inicial e continuada, a progressão na carreira e outros elementos inerentes à trajetória profissional dos(as) educadores(as). O Plano de Carreira pode ser conceituado como:

Forma de organização de certos cargos providos por concurso público, quando dispostos em posições escalonadas – se contrapondo a cargo isolado –, em que a passagem de uma posição para outra se pauta em critérios estabelecidos em legislação e implica, necessariamente, aumento na remuneração que, considerando as peculiaridades de cada trajetória docente, pode ser acrescido pela assunção de diferentes responsabilidades. (Prado, 2019, p. 7)
Nesse sentido, induzido pela Lei n. 11.494/2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), e pela Lei Complementar n. 222, de 29 de julho de 2022, que “dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais da Educação do Município de Ponta Porã e dá outras providências”, o município de Ponta Porã elaborou seu PCR, que tem como objetivo estruturar e organizar os cargos em carreira dos servidores, além de democratizar as oportunidades de crescimento funcional, incentivando a qualificação dos profissionais da Educação.
Ao tratar dos elementos que compõem a valorização docente como formação inicial e continuada, remuneração, condições de trabalho e carreira, o PCCR corrobora com esses elementos ao apresentar, como princípios básicos, no artigo 7º:
I – habilitação profissional – condição básica para o exercício do magistério, mediante comprovação de titulação específica; II – valorização profissional – como forma de assegurar aos profissionais da educação: a) ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; b) aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico remunerado para esse fim, decorrente de cursos de atualização, aperfeiçoamento ou especialização e capacitação em serviço; c) remuneração condigna, conforme titulação; d) período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho; e) condições adequadas de trabalho; III – consciência social – comprometimento com as transformações sócio-políticas e com o papel que lhe compete no processo da educação; IV – competência profissional – habilidade técnica e de relações humanas, adequação metodológica e capacidade para exercício das atribuições do cargo.
Ao tratar da formação inicial, o PCR está embasado na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB/1996), que exige titulação específica para o exercício do magistério. No que diz respeito à formação continuada, o Plano garante licenciamento periódico remunerado para esse fim, contemplando, por exemplo, a realização de cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado).
Articulada à formação continuada, a remuneração docente também é respaldada pelo PCR, que, além de assegurar o cumprimento do piso salarial, conforme previsto na Lei nº 11.738/2008 (PSPN), define remuneração compatível com a titulação do profissional. No entanto, de acordo com a Portaria MEC n. 77, de 29 de janeiro de 2025, o Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica para o exercício de 2025 foi atualizado para R$ 4.867,77.
Em relação às condições de trabalho, o PCR garante ambiente adequado para o exercício da docência, bem como a inclusão, na carga horária, de períodos reservados para estudos, planejamento e avaliação. Quanto à progressão funcional por titulação, o PCR estabelece a organização em níveis, conforme a tabela a seguir:
Tabela 1 - Progressão salarial por nível:
	Nível
	Titulação exigida
	Fator Salarial
	Percentual sobre o nível anterior

	I
	Licenciatura Plena
	1,50
	+50%

	II
	Especialização
	2,00
	+33,33%

	III
	Mestrado
	2,40
	+20%

	IV
	Doutorado
	2,50
	+4,17%


Fonte: Elaborado pelas autoras, 2025.
Observa-se, a partir dos percentuais salariais, que não há uma lógica linear entre a remuneração e o nível de escolaridade exigido. Nota-se, por exemplo, que o acréscimo salarial para o nível de especialização é de aproximadamente 33,33% em relação ao nível anterior. Já para aqueles que concluem o mestrado, o aumento é de cerca de 20% em relação ao nível de especialização. No entanto, chama a atenção o fato de que a diferença salarial entre os níveis de mestrado e doutorado é de apenas 4,17%, o que pode desestimular o investimento em uma formação ainda mais longa e exigente, tornando sua busca menos atrativa.
Percebe-se que os elementos da valorização docente estão contemplados no PCR de Ponta Porã, o que representa um avanço para a categoria. Entretanto, em relação a progressão salarial dos profissionais, os aumentos não seguem uma lógica linear. Nesse sentido, Macena, Gomes e Prado (2022, p. 2016) observam que os planos de carreira podem ser um dos caminhos para a valorização docente, desde que contemplem: i) políticas educacionais eficientes para a carreira no Brasil; ii) planos de carreira com estruturas equilibradas; iii) aumento do financiamento da educação; e iv) maior fiscalização dos planos e de sua efetiva aplicação na prática.
Nesse sentido, discutir a carreira significa analisar e refletir sobre todas as interfaces da educação, como incentivo a formação continuada, incentivo salarial e condições de trabalho, regulamentados no PCR, para que o mesmo se torne um instrumento de valorização docente e reconhecimento.

REFERÊNCIAS
BRASIL. Lei nº 9394 de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Ministério da Educação. Brasília. Disponível em: http://www.planalto.gov.br Acesso em 06 mar. 2025. 

BRASIL. Lei nº 11.494 de 20 de junho de 2007. Regulamenta o Fundo e desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-FUNDEB. Disponível em: http://www.planalto.gov.br Acesso em: 06 mar. 2025.

EVANGELISTA, Olinda; SHIROMA, Eneida Oto. Subsídios teórico-metodológicos para o trabalho com documentos de política educacional: contribuições do marxismo. In: CÊA, Georgia Sobreira; RUMMERT, Sonia Maria; GONÇALVES, Leonardo Dorneles. (org.). Trabalho e educação: interlocuções marxistas. Rio Grande: Editora da FURG, 2019. p. 83- 120.

MILITÃO, Andréia Nunes. Condições de trabalho no contexto das diretrizes para a valorização dos profissionais da educação escolar básica pública. In: SILVA, Fabiany de Cássia Tavares; SIQUEIRA, Romilson Martins Siqueira (Orgs.). Escritas da Pesquisa em Educação no Centro- Oeste. Campo Grande: Editora Oeste, 2024 - Volume 6. (no prelo)

MACENA, dos Santos; GOMES, Eva Pauliana da S.; PRADO, Edna Cristina. Planos de carreira e valorização docente. Retratos da Escola, v. 16, n. 36, p. 1011–1029, 2022. Disponível em: https://retratosdaescola.emnuvens.com.br. Acesso em: 06 abr. 2025.

PONTA PORÃ. Lei nº 222 de julho, 2022. Dispõe sobre os Planos de Cargos, Carreiras e Remuneração. Ponta Porã: Poder Executivo, Prefeitura Municipal. 2022. Disponível em: https://pontapora.ms.gov.br Acesso em: 06 abr. 2025.

SCHEIBE, Leda. Valorização dos profissionais de educação: a formação como foco. In: AGUIAR, Márcia Ângela da S.; OLIVEIRA, João Ferreira de (Org.). Valorização dos profissionais da educação: formação e condições de trabalho. Camaragibe/PE: CCS Gráfica e Editora, 2016. 196p.





[image: Texto

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
image1.jpg
XXIl ENCONTRO NACIONAL DA

ANF£-PE

ASSOCIACAO NACIONAL PELA FORMACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAGAO





image2.jpg
ANF£YPE

ASSOCIAAO NAGIONAL PELA FORMAGAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAD





